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TERMO DE
CONTRATO DE
OBRAS Nº
018/2020, QUE
FAZEM ENTRE
SI
UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS
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JEQUITINHONHA
E MUCURI E A
EMPRESA CL
ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO
EIRELI .

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, com sede na Rodovia MGT 367/Km 583, nº 5.000 – Alto da
Jacuba, Diaman�na/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 16.888.315/0001-57., neste ato representado pelo Reitor Prof. Janir Alves Soares, nomeado
pelo Decreto Presidencial, de 08 de agosto de 2019, publicada no DOU de 09 de agosto de 2019, portador da matrícula funcional SIAPE nº
03901633, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI  inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.800.344/0001-52, sediada na Avenida Picadilly, 105, Bairro Alphaville - Lagoa dos Ingleses, em Nova Lima - MG, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Leonardo Davi de Matos, portador da Carteira de Iden�dade nº MG-6366130, expedida pela (o)
SSP, e CPF nº 034.680.496-50, tendo em vista o que consta no Processo RDC 002/2019 nº 23086.006989/2019-86, e em observância às
disposições da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, da Medida Provisória nº 961, de 6 de
maio de 2020, e da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber,resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Edital RDC nº 002/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a realização de obras de construção do Prédio do Centro Integrado de Propagação de
Espécies Florestais – CIPEF – Galpão – no Campus JK em Diaman�na /MG, a serem executadas nas condições estabelecidas no Projeto Básico e
demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital do certame que deu origem a este instrumento contratual..

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos, iden�ficado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste contrato é de 16 (dezesseis) meses, contado de sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído
o do vencimento, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente
empenhadas até 31 de dezembro do corrente ano, para fins de inscrição em restos a pagar.

2.3. O prazo de execução do objeto é de    08 (oito) meses, contado a par�r da data de início, cujas etapas observarão o cronograma
fixado no Projeto Básico.

2.4. A data de início da obra será de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento, pela CONTRATADA, da “Ordem de Serviço”.

2.5. Para emissão da “Ordem de Serviço”, a CONTRATADA deverá apresentar a documentação abaixo, no prazo de até 15 (quinze)
dias úteis da data de recebimento da via do Contrato assinada:
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2.5.1. Licença Ambiental conforme Deliberação Norma�va COPAM Nº 74, de 09 de setembro de 2004, ou declaração de sua
dispensa, emi�das pela SUPRAM;

2.5.2. Autorização Ambiental de Funcionamento conforme Deliberação Norma�va COPAM Nº 74, de 09 de setembro de 2004, ou
cer�dão de sua dispensa, emi�das pela SUPRAM;

2.5.3. Apresentação da outorga para captação de águas públicas, da autorização para intervenção em área de preservação
permanente e da supressão de vegetação, emi�da pela SUPRAM/IEF, assim como anuência do órgão gestor em caso de estar situado no
entorno de unidade de conservação do grupo de proteção integral ou em unidade de conservação do grupo de uso sustentável.

2.5.4. Apresentação da carteira bláster do encarregado responsável por explosivos e plano de fogo de acordo com a legislação,
quando aplicável.

2.5.5. Termo de Compromisso assinado pelo responsável da CONTRATADA atestando que o empreendimento irá atender a
resolução CONAMA 307/02 que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão de resíduos da construção civil.

2.5.6. Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal do IBAMA, acompanhado do cer�ficado de regularidade válido,
conforme art. 17, inciso II da Lei 6.938/1981 e Instrução Norma�va IBAMA nº 31, de 03/12/2009.

2.5.7. Carta com indicação expressa dos engenheiros e encarregados responsáveis pelo acompanhamento da obra, acompanhado
do documento que comprove o vínculo destes com a CONTRATADA.

2.5.8. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada dos engenheiros responsáveis técnicos e responsáveis
pelo acompanhamento da obra. O responsável técnico deverá ser o mesmo engenheiro cuja documentação foi apresentada para efeito de
comprovação da capacidade técnico-profissional no momento da habilitação da CONTRATADA na licitação;

2.5.9. Visto do registro no CREA da região da obra, quando a empresa es�ver atuando em região diferente daquela em que se
encontra registrada no CREA. No caso em que a a�vidade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica obrigada a proceder ao
seu registro na nova região.

2.5.10. Garan�a de Execução.

2.5.11. Planejamento, incluindo plano de ataque, maquinário a ser u�lizado, plano de intervenção nas áreas da CONTRATANTE,
Cronograma �sico-financeiro detalhado e produção esperada, o qual será subme�do a aprovação da FISCALIZAÇÃO.

2.5.11.1. A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a produ�vidade de suas máquinas,
equipamentos e mão-de-obra, sem, contudo, exceder o prazo de execução do contrato;

2.5.11.2. o Cronograma �sico-financeiro detalhado servirá como base para o acompanhamento da evolução dos serviços e eventual
indica�vo de atraso, passível de sanções.

2.5.11.3. O cronograma �sico-financeiro apresentado pela CONTRATADA deverá conter todos os itens e subitens da planilha de
orçamento, visando o acompanhamento dos trabalhos durante a execução da obra;

2.6. No prazo de 15 (quinze) dias após assinatura do contrato a empresa deverá apresentar Cópia do PCMSO – Programa de
Controle Médico de Saúde Operacional com o obje�vo de promover e preservar a saúde de seus trabalhadores e cópia do PCMAT
(Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção) o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
devidamente registrado no CREA, indicando e especificando todas as medidas de segurança aos empregados e a terceiros, bem como de
limpeza, a serem adotados durante todo o período de duração da obra, de acordo com a legislação específica do Ministério do Trabalho.

2.7. Os prazos de execução e de vigência do contrato poderão ser prorrogados, com fundamento no art. 57, § 1º, da Lei n.º
8.666/1993, mediante prévia apresentação de jus�fica�vas, autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste e da
correspondente adequação do cronograma �sico-financeiro,formalizadas nos autos do processo administra�vo.

2.8. As prorrogações dos prazos de execução e de vigência do contrato deverão ser promovidas por meio de prévia celebração de
termo adi�vo.

2.9. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, na forma dos itens 2.7 e 2.8 acima, o cronograma de execução
será prorrogado automa�camente, por igual tempo, conforme preceitua o art. 79, § 5º, da Lei nº 8.666/93, mediante prévio termo adi�vo.

2.10. A prorrogação do prazo de execução da obra implica a prorrogação do prazo da vigência do contrato por igual período, exceto se
houver disposi�vo em sen�do contrário no termo adi�vo de prorrogação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 645.164,06.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. No caso de regime de empreitada por preço unitário, o valor acima será meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão do quan�ta�vo efe�vamente executado.

4.  CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 153036/15243;



Fonte: 8188000000;

Programa de Trabalho: 150875;

Elemento de Despesa: 449051

PI: M20RKG4155N

Nota de Empenho: 2020NE800480

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto Básico.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE DE PREÇOS

6.1. As regras acerca do reajuste de preços são as estabelecidas no Projeto Básico.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Projeto Básico e conforme descrito
abaixo.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto, bem como de fiscalização, pela CONTRATANTE, da execução das
obras são aqueles previstos no Projeto Básico.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É permi�da a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações estabelecidas no Projeto Básico e na
proposta da contratada.

10.2. A CONTRATADA somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993,
e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorporação daCONTRATADA, ou de subs�tuição de consorciado,
desde que man�das as condições de habilitação previamente atestadas.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4. Os recursos contra rescisão se regem pelo disposto nos arts. 53 a 57 do Decreto nº 7.581, de 2011.

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666,
de 1993.4

12.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3. Indenizações e multas.

12.7. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para
com o FGTS em relação ao empregados da CONTRATADA que efe�vamente par�ciparem da execução do contrato poderá dar ensejo à rescisão
contratual, por ato unilateral e escrito, por parte da CONTRATANTE  e à aplicação das penalidades cabíveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.



13.2.2. o crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto
contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, observadas, ainda, as regras
específicas previstas na Lei n.º 12.462, de 2011, e no Decreto n.º 7.581, de 2011.

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor ob�do a par�r dos custos unitários do orçamento es�mado da
licitação não poderá ser reduzida, em favor da CONTRATADA, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição
orçamentária.

14.3. Na hipótese de celebração de adi�vos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços será calculado
considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de
referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato ob�do na licitação, com vistas a garan�r o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelaCONTRATADA,ematendimento ao art.
37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal e ao art. 42, § 7º, do Decreto n.º 7.581/2011.

14.4. Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço global ou empreitada integral, a
assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento
convocatório a que se vincula este ajuste, e a aquiescência de que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez
por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 42, §4º, III do Decreto n.º 7.581/2011.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das naLei nº 12.462, de 2011, no Decreto nº
7.581, de 2011, na Medida Provisória nº 961, de 2020, na Lei n.º 8.666, de 1993, no que couber,nas demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato resumido do presente contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. É eleito o Foro da Subseção Judiciária de Sete Lagoas - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 

Prof. Janir Alves Soares 
Reitor da UFVJM

Representante legal da CONTRATANTE

 

Leonardo Davi de Matos

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- João Batista Alves Rocha

2- Otávio Gabriel Silva Santos

 

 

_____________________________

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Contrato: Obras - RDC

Atualização: Junho/2020

*Com as disposições previstas na minuta de contrato já analisada pela PGF.



Documento assinado eletronicamente por Janir Alves Soares, Reitor, em 08/10/2020, às 12:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Davi de Matos, Usuário Externo, em 14/10/2020, às 12:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Gabriel Silva Santos, Servidor, em 29/10/2020, às 11:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Ba�sta Alves Rocha, Servidor, em 04/11/2020, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0181039 e o código CRC B0A0D7F3.

Referência: Processo nº 23086.006989/2019-86 SEI nº 0181039
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